
Ofício n.º 1030/2014/GPRES-WJT            Cuiabá, 28 de julho de 2014.

Ao Excelentíssimo Senhor
José Alves Pereira Filho
Secretário-Auditor Geral do Estado
AGE – Auditoria Geral do Estado 
Centro Político Administrativo – Complexo Paiaguás 
CEP: 78.050-970
Cuiabá - MT

Senhor Secretário,

Com  os  nossos  cordiais  cumprimentos,  informamos  a  Vossa 

Excelência que foi realizada auditoria especial no Ensino Médio Estadual,  tendo em vista 

o Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebraram os Tribunais de Contas dos 

Estados,  Tribunal  de  Contas  da  União,  a  Associação  dos Membros dos  Tribunais  de 

Contas do Brasil e o Instituto Rui Barbosa, em 21 de março de 2013, para a realização de 

auditoria coordenada em ações de governo, na área da educação (Processo nº 28.091-

7/2013-TCE/MT).

Nesse  sentido,  em  atendimento  ao  Acórdão  nº  1.188/2014-TP, 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

edição  nº  412,  de  4/7/2014,  às  págs.  26/27,  do  Processo  nº  28.091-7/2013-TCE/MT, 

informamos  para conhecimento e providências cabíveis, que o inteiro teor desta decisão, 

bem  como  do  Relatório  Técnico  de  Auditoria  produzido  pela  Comissão  Técnica  de 

Auditoria Especial no Ensino Médio em Mato Grosso, encontra-se disponível no endereço 

eletrônico deste Tribunal   (http://www.tce.mt.gov.br/protocolo).  Ao acessar a ferramenta 

“Pesquisa de Processos", digitar apenas o número e o ano do referido processo.

Atenciosamente,

(Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente

Usuário: URP Processo nº  28.091-7/2013              
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